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DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL I – DEAGM I 
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PROCESSO O6509/19 

  
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

  
RESPONSÁVEL: FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

  

ASSUNTO: 

INSPEÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - RELATÓRIO DE 

COMPLEMENTAÇÃO DE INSTRUÇÃO 

  
EXERCÍCIO: 2019 

 

 

Em atendimento ao despacho exarado do relator Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, fl. 373-374, 

esta Auditoria passa a analisar a documentação apresentada pelo Sr. Fábio Tyrone Braga de Oliveira,  

Prefeito Municipal de Sousa, que constam dos processos TC 11.232/19 e 11233/19, e que segundo o 

relator foram evidenciadas como ausentes no presente, sendo as mesmas anexadas aos autos (fls. 127-

369). 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de análise de complementação de instrução acerca das irregularidades remanescentes da 

análise de defesa, fls. 105-117, proveniente de análise edital de licitação, fls.33-50; 71-75. A seguir 

seguem as irregularidades citadas: 

 

1.1. Restrição a participação de potenciais licitantes mediante critérios de habilitação prévio à fase de 

lances (item 2.2 do relatório); 

 

1.2. Licitação em valor 49% superior ao montante pago a título de aquisição de combustíveis em 

2018; 

 

1.3. Aumento de 8% entre os valores estimados dos pregões 119/2017 e 07/2019; 

 

1.4. Desrespeito ao disposto no art.48, I e III da LC 123/2006; 

 

1.5. Ausência de justificativa para inserção de cláusula prevendo a possibilidade de adesão a ata. 
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2. DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES, CONSIDERANDO A DOCUMENTAÇÃO 

ANEXADA AOS AUTOS 

 

2.1. Restrição a participação de potenciais licitantes mediante critérios de habilitação prévio à 

fase de lances (item 2.2 do relatório); 

 

Alegações da defesa: 

 

 

Entendimento da Auditoria: 

 

 A irregularidade trata da restrição à participação de potenciais licitantes mediante 

critérios de habilitação prévio à fase de lances, conforme os seguintes itens retirados do edital 

referente ao Pregão Presencial 07/2019, que seria realizado dia 06/02/2019: 

 

 

 

 

Após falhas no edital  terem sido apontadas pela Auditoria, fls.71-74, o processo foi 

suspenso e a Prefeitura Municipal de Sousa lançou novo edital, fls. 204-218, relativo ao processo 

licitatório ora tratado, onde as cláusulas citadas foram excluídas. Sendo assim, considera-se 

sanada a presente irregularidade. 
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2.2. Licitação em valor 49% superior ao montante pago a título de aquisição de combustíveis 

em 2018: 

 

Alegações da defesa: 

 

 

 

 

Entendimento da Auditoria: 

 

No que tange a estimativa de contratação em licitação de valor 49% superior ao montante pago a 

título de aquisição de combustíveis em 2018, registrada em relatório de instrução inicial, fls.33-50, o 

gestor  justificou o aumento do valor a ser licitado em 49% em relação ao montante pago em despesas 

com combustíveis no exercício anterior alegando que adquiriu dois veículos, fez novas locações de 

veículos para transporte de doentes e a necessidade de veículos utilizados nas obras a serem executadas 

pelo município em 2019. No entanto, ao verificar os dados da instrução inicial esta Auditoria percebeu 

que houve desacerto quando da comparação utilizada para o registro da presente irregularidade. Assim 

sendo, faz retificação dos dados por meio do quadro a seguir: 

 

Despesas empenhadas com combustíveis 

Exercício   Valor empenhado no exercício    Valor pago no exercício 

2018  R$       3.308.897,98   R$         2.650.389,76  

2019  R$       2.912.056,29   R$         2.587.498,78  
                  Fonte: Sagres. 

 

 Segue abaixo comparativo entre os valores empenhados em exercícios anteriores e o valor 

licitado para o exercício de 2019, através do gráfico percebe-se a discrepância injustificada de valores: 
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Sendo assim, por meio da documentação anexada aos autos verificou se a inexistência da 

irregularidade de estimativa do valor a ser licitado em 2019 ser 49% maior que as despesas com 

aquisição de combustíveis em 2018. 

 

No entanto, através da documentação anexada aos autos foi verificou-se o termo de 

homologação e a cópia do contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de Sousa e o credor Derivados de 

Petróleo Chabocão Ltda. a fim de que fossem esclarecidos os valores contratados, bem como o prazo do 

contrato. 
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 O valor contratado por meio do Pregão Eletrônico nº 007/2019 é de R$ 2.159.925,00 tendo o 

contrato vigência de 12 meses contados a partir do dia 17/05/2019. 

 Estranhamente, conforme registrado nos autos, a empresa contratada para o fornecimento de 

combustíveis foi a que ofereceu o maior valor, conforme segue abaixo: 
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De maneira certa, baseada nas informações ora expostas, esta Auditoria pode constatar que o 

contrato para aquisição de combustíveis e lubrificantes foi firmado com o licitante que apresentou a maior 

proposta, indo de encontro com todas as premissas constitucionais e legais pertinentes ao processo 

licitatório. 

 O edital do Pregão Presencial é claro em seus itens 8.2, 8.9 e 8.10, quanto ao critério de 

julgamento adotado no certame, ou seja, menor preço. Não podendo ser diferente, haja vista a lei que 

institui o pregão, lei nº 10.520/02, disciplinar em seu art. 4º, X, que para o julgamento e classificação das 

propostas, deverá ser adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para 

fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidades definidos no 

edital. 

 

 

 

 

Além disso, a Lei de Licitações nº 8.666/93, que norteia todos as outras que tratem do tema, em 

seu art. 43, V, diz que:  

 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 15/06/2020 07:17. Validação: A4BB.1467.39FF.405D.2DBA.CB08.7198.734A. 

Relatório de Complementação de Instrução. Proc. 06509/19. Data: 11/06/2020 14:24. Responsável: Daniela F. S. Q. de Almeida.

381

381



 

 Fazendo consulta mais minuciosa da documentação anexada aos autos, verificou-se que o 

procedimento licitatório, primeiramente marcado para 06/02/2019, após ter seu edital analisado pelo 

corpo técnico com pedido de esclarecimentos sobre pontos importantes do certame e sugerir sua 

suspensão cautelar, foi cancelado pelo gestor . Um dos licitantes, a empresa I.E. Comércio de Derivados 

de Petróleo Ltda., pediu esclarecimentos acerca do cancelamento, tendo sido respondido pela pregoeira, 

Sra. Alyne Santos de Paula, em 06/02/2019, que não se tratava de cancelamento do certame e sim de 

cancelamento da sessão em que o mesmo se realizaria , a qual seria remarcada. 
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 Após edital republicado, fls.203-218, a nova data para a realização do certame foi 17/04/2019, o 

mesmo foi homologado em 26/04/2019, tendo como licitantes vencedores a empresa I.E. Comércio de 

Derivados de Petróleo Ltda. – EPP, CNPJ nº. 10.254.592/0001-21, no volor de R$ 1.546.950,00 e  a 

empresa Derivados de Petróleo Chabocão Ltda, CNPJ nº. 08.320.251/0001-65, no valor de R$ 

608.925,00, totalizando R$ 2.155.875,00. 

 

 

 Na ata de realzação do Pregão Presencial SRP, nº007/2019, fls.244-246, registrou-se o 

comparecimento dos licitantes I.E. Comercio de Dervados de Petróleo Ltda. _EPP  e Derivados 

de Petróleo Chabocão Ltda.. Também foi registrado que a empresa I. E. Comércio e Serviços de 

Petróleo Ltda. – EPP, CNPJ nº. 10.254.592/0001-21 apresentou CNPJ divergente  no timbre e na 

base da assinatura, constando em ata que o fato foi analisado pela comissão, embasado e 

verificado junto ao corpo técnico desta Corte, que teria se posicionado no sentido de que o 

descredenciamento seria excesso de rigor e  formalismo descredenciar a empresa por tais atos. 

Esta Auditoria regista que não constam dos autos qualquer pronunciamento de membro do corpo 

técnico opinando no que tange à documentação aceita pela pregoeira.  

 

 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 15/06/2020 07:17. Validação: A4BB.1467.39FF.405D.2DBA.CB08.7198.734A. 

Relatório de Complementação de Instrução. Proc. 06509/19. Data: 11/06/2020 14:24. Responsável: Daniela F. S. Q. de Almeida.

383

383



 

 

 

 Vale registrar que o credenciamento do licitante com documentação com dados que não 

são fidedignos aos da empresa que representa, vai de encontro ao próprio edital da lictação , 

onde no item 5.9 do edital, fls.205-206, de diz que o número do Cadastro Nacional de Pessoa  

Jurídica – CNPJ indicado no sdocumentos  da Proposta de Preço e da Habilitação deverá 

ser do mesmo estabelecimento  da empresa que efetivamente  vai fornecer o objeto da 

presente licitação. Ou seja, a aceitação de situação diferente , como foi no caso do Pregão 

Presencial nº 007/2019 implica em clara afronta ao edital, que é considerado a lei do certame. 

Não havendo embasamento legal para o credenciamento do credor I.E. Comércio e Serviços de 

Petróleo Ltda.  
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 Causou estranheza o fato de que na ata de realização do pregão Presencial nº 007/2019, 

em seu último parágrafo, registrar a informação de que a ata de adiamento foi assinada pela 

pregoeira, pela equipe de apoio, como também pelos  licitantes , dando a a entender que a sessão 

teria sido mais uma vez adiada. No entanto, conforme já registrado nos autos, a homologação do 

certame foi publicada, bem como os valores referentes a cada licitante. 

 Constam a seguir a  documentação a documentação constante dos autos referente ao 

credo IE comercio de Derivados de Petróleo Ltda com o CNPJ divergente de seu verdadeiro. 

Ademais, em toda documetação a seguir exposta consta algo semelhante a uma marca d’dágua 

ou carimbo onde lê-se “EM BRANCO”, sugerindo que a documentação carece de veracidade. 
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 Segundo nota publicada pela Prefeitura Municipal de Sousa,em 03/05/2019, a empresa I.E. 

Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. foi convocada para assinatura de ata e contrato não tendo 

comparecido. A nota diz ainda que a empresa protocolou pedido de desistência sem argumentar de forma 

contudente tal inexecução e recusa. Não constam dos autos documentação que comprove o pedido de 

desistencia da empresa I.E. Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. O item 5.1. do edital é claro quando 

diz que após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela pregoeira.  No mesmo dia, 03/05/2019, foi publicado aviso desistência 

e concocação de remanescente para negociação de preço. 
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 Identificou-se, também, nos autos ata de convocação de remanescente do Pregão Presencial nº 

007/2019, datada de 08/05/2019. Registrou-se a desistência de credor I.E. Comércio de Derivados de 

Petróleo Ltda., segundo a ata, vencedora dos sitem 4 e 5 do certame. Na reunião, compareceu  o 

representante da empresa Derivados de Petróleo Chabocão Ltda. que assumiu, conforme registro em ata,  

os preços da empresa desistente. Não há registro de comparecimento, nem assinatura na ata,  de 

representante da empresa I.E. Comércio de Petróleo Ltda., embora a ata faça mênção de que os membros 

das empresas estiveram presentes. 
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 Vale registrar que, nos exercícios de 2017, 2018, 2019 , bem como no exercício de 2020, a 

empresa Derivados de Petróleo Chabocão é a contratada para fornecimento de combustíveis pela 

Prefeitura Municipal de Sousa. 

 O valor estimado previsto no edital do processo licitatório Pregão Presencial 007/20019 foi de 

R$ 2.912.604,17. No entanto, o valor contratado com o licitante declarado vencedor foi de R$ 

2.159.925,00,00. Analisando-se os gastos com combustíveis, durante todo o exercício de 2019, tem-se 

que o valor empenhado foi de R$ 2.912.056,29. Ou seja, valor inferior em R$ 547,88 ao valor estimado 

no edital do processo licitatório. No entanto, ao compararmos com o valor licitado no exercício, o valor 

empenhado o supera em R$ 641.206,29. Em decorrência do contrato, referente ao Pregão Presencial nº 

007/2019, firmado entre a Prefeitura Municipal de Sousa e a empresa Derivados de Petróleo Chabocão 

Ltda.ter vigência a partir da data de 17/05/2019, procedeu-se a uma análise mais detalhada dos empenhos, 

referentes ao consumo de combustíveis ,de acordo com os dados extraídos do Sagres, conforme segue: 

 

Credor: Derivados de Petróleo Chabocão Ltda 

Processo 

licitatório  Modalidade  Valor empenhado   Período 

007/2019 pregão eletrônico   R$         2.146.631,34  06/06 a 30/12 

017/2019 dispensa   R$            505.329,52  07/03 a 05/04 

039/2019 dispensa   R$            245.892,93  08/05 (valor total) 

092/2019 dispensa   R$               14.202,50  27/12 (valor total) 

Total    R$         2.912.056,29    
           Fonte: Sagres. 
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Pode-se verificar, a partir dos dados extraídos do Sagres que a Prefeitura Municipal de Sousa 

despendeu o montante de R$ 2.912.056,29 em despesas na aquisição de combustíveis, sendo deste valor 

R$ 765.424,95 sem a realização do devido processo licitatório. A aquisição não se enquadra nos casos 

previstos no art. 24 da Lei nº8.666/93, sendo necessária a notificação do gestor no intuito de 

esclarecimento da irregularidade. 

 

 Diante de todo exposto, conclui-se que a empresa Derivados de Petróleo Chabocão Ltda. foi 

contratada para fornecimento de combustíveis em desacordo com as lei nº 8.666/93 e 10520/02, em 

diversos pontos,  como também desobedecendo o art.37 da Constituição Federal, especialmente no que 

tange ao princípio da legalidade, devendo o gestor prestar esclarecimento acerca das novas 

irregularidades detectadas na presente análise: 

 

• Credenciamento de licitante com documentação com dados que não são fidedignos aos da 

empresa que representa, indo de encontro ao item 5.9 do edital, bem como o art. 41 da Lei 

8.666/93;  

• Documentação acostada relativas à habilitação e propostas da empresa I.E. Comércio de 

Derivados de Petróleo Ltda. que carecem de veracidade (item 2.2.); 

 

• Licitante declarado desistente sem a apresentação dcocumentação que ateste sua desistência, 

infringindo item 5.11 do edital (item 2.2.); 

 

• O contrato para aquisição de combustíveis e lubrificantes foi firmado com o licitante que 

apresentou a maior proposta, contrariando a lei nº 8.666/93, em seu art. 43, V e a lei 

nº10.520/02, em seu art.4º, X , como também desobedecendo o art.37 da Constituição Federal, 

especialmente no que tange ao princípio da legalidade; 
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• Aquisição de combustíveis sem a realização do devido processo licitatório,no valor de R$ 

765.424,95, por meio de dispensa de licitação em desacordo com o art. 24 da lei nº 8.666/93. 

 

Na presença de novas irregularidades, é necessária a notificação do gestor no intuito de 

apresentar todos os esclarecimentos pertinentes às mesmas e exercer seu direito à ampla defesa e ao 

contraditório. 

 

 

2.3. Aumento de 8% entre os valores estimados dos pregões 119/2017 e 07/2019; 

 

Alegações da defesa: 

  

  

 

 Entendimento da Auditoria: 

 

No que tange a presente irregularidade, foram anexados aos autos pesquisa de mercado 

acerca dos combustíveis a serem adquiridos no exercício em análise, por meio do Pregão 

Presencial SRP nº 007/2019. Dos dados extraídos das cotações de preços, temos os seguintes 

dados: 

Fornecedor CNPJ 

 Gasolina 

comum  

 Óleo Diesel 

S-10  

 Óleo Diesel 

S-500  

Cícero Mendes Meira 24.054.291/0001-69  R$     4,249   R$      3,329   R$      3,279  

Maria de Fátima Cartaxo Andrade & CIA 02.737.867/0002-30  R$     4,249   R$      3,329   R$              -     

G1 Comércio Varejista de Combustíveis 
Ltda. 23.616.637/0001-02  R$     4,399   R$      3,599   R$      3,559  

Derivados de Petróleo Chabocão Ltda. 08.320.251/0001-65  R$     4,799   R$      3,849   R$      3,800  

I E. Comércio de Derivados de Petróleo 

Ltda. 10.254.592/0001-21  R$     4,299   R$      3,599   R$              -     

Coura e Firmino Ltda.  07.525.119/0001-27  R$     4,399   R$      3,519   R$      3,499  

Média de Preço     R$    4,399   R$      3,537   R$      3,534  

 

De acordo com os dados das cotações anexadas aos autos os preços contratados 

guardam coerência com a pesquisa de mercado, sendo justificável o aumento do valor estimado a 

ser contratado considerando-se os anos de 2017 e 2019. 
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Diante do exposto, entende-se que a irregularidade foi elidida. 

 

2.4. Desrespeito ao disposto no art.48, I e III da LC 123/2006; 

 

Alegações da defesa: 

 

Entedimento da Auditoria: 

 

 Através da documentação anexada aos autos,  reitera-se o entendimento de que não foi 

identificada no edital previsão de participação exclusiva  de ME e EPP para itens de valor 

inferiror a R$ 80.000,00, nem tampouco a cota de 25% preista no inciso III do art. 48 da Lei nº 

123/06. O gestor não se pronuncia claramente a respeito da irregularidade e não traz aos autos 

registros no edital que possam aclarar a irregularidade.  

 Pelo exposto, a irregularidade permanece nos termos da instrução inicial. 

 

 

2.5. Ausência de justificativa para inserção de cláusula prevendo a possibilidade de adesão a 

ata; 

 

Alegações da defesa: 

 

 Entendimento da Auditoria: 

 

No intuito de justificar a falha apontada, o gestor apenas alega que o edital do Pregão 07/2019 

faz previsão no termo de referência da possibilidade de adesão ao mesmo nos itens 3.4 e 3.5, 

fundamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, sem apresentar a justificativa para a inserção de 

cláusula prevendo a adesão de ata, que representa o cerne da irregularidade em questão. No entanto, 

os itens 3.4. e 3.5. não fazem referência a ata de registro de preço, conforme segue: 

 

 

Conforme já dito na instrução inicial, o edital não apresenta justificativa específica para 

inserção de cláusula prevendo a possibilidade de adesão a ata de registro de preços por órgãos ou 
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entidades não participantes do planejamento da contratação, respaldada em estudo técnico 

relacionado ao objeto licitado e devidamente registrada no documento de planejamento da 

contratação, consoante Acórdão TCU nº311/2018 (Plenário). 

 

 Conforme já pautado nos autos, a particularidade no fornecimento de combustíveis em cada 

região, dificilmente se adequa a outras em razão de localidade e distância. A ampla adesão sem restrições 

(item 19.1.2 do edital), tornam iminentes as chances de frustação do caráter competitivo do procedimento 

licitatório, que tem como pilares a isonomia e imparcialidade, indo de encontro ao interesse público e aos 

preceitos da legislação relacionada ao tema licitações. 

 

  Assim, diante da falta de apresentação de justificativa fundamentada em lei que possa justificar 

aa inserção de cláusula prevendo a possibilidade de adesão à ata, a irregularidade permanece. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Após a análise da documentação anexada aos autos, tem-se que: 

 

3.1. Ficam mantidas as seguintes irregularidades:  

 

3.1.1. Desrespeito ao disposto no art.48, I e III da LC 123/2006; 

 

3.1.2. Ausência de justificativa para inserção de cláusula prevendo a possibilidade de adesão a ata. 

 

3.2. Irregularidade elidida: 

 

3.2.1. Restrição a participação de potenciais licitantes mediante critérios de habilitação prévio à 

fase de lances (item 2.2 do relatório); 
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3.2.2. Licitação em valor 49% superior ao montante pago a título de aquisição de combustíveis em 

2018; 

 

3.2.3. Aumento de 8% entre os valores estimados dos pregões 119/2017 e 07/2019. 

 

 

3.3. Novas irregularidades apontadas, devendo o gestor ser notificado para esclarecimentos, 

bem com exercer seu direito à ampla defesa e ao contraditório: 

 

3.3.1. Credenciamento de licitante com documentação com dados que não são fidedignos aos da 

empresa que representa, indo de encontro ao item 5.9 do edital, bem como o art. 41 da Lei 

8.666/93 (item 2.2);  

 

3.3.2. Documentação acostada relativa à habilitação e propostas da empresa I.E. Comércio de 

Derivados de Petróleo Ltda. que carecem de veracidade (item 2.2.); 

 

3.3.3. Licitante declarado desistente sem a apresentação documentação que ateste sua desistência, 

infringindo item 5.11 do edital (item 2.2.); 

 

3.3.4. O contrato para aquisição de combustíveis e lubrificantes foi firmado com o licitante que 

apresentou a maior proposta, contrariando a lei nº 8.666/93, em seu art. 43, V e a lei 

nº10.520/02, em seu art.4º, X , como também desobedecendo o art.37 da Constituição 

Federal, especialmente no que tange ao princípio da legalidade; 

 

3.3.5. Aquisição de combustíveis sem a realização do devido processo licitatório,no valor deR$ 

765.424,95, por meio de dispensa de licitação em desacordo com o art. 24 da lei nº 8.666/93. 

 

 

É o relatório. 
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